
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

ADVOCACIA GERAL 
 
 

DECRETO Nº 1.402/PMC/00 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO GERAL VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes são conferidas por Lei, em especial a Lei nº 1.048/PMC/00. 
  
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder Abertura de Crédito 
Especial ao Orçamento Geral Vigente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme 
abaixo discriminado: 
 
ÓRGÃO:                                       10-SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária:               10.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Sub – Unidade:                             10.02.01 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Elemento Despesa:                        3259 – Outras Transferências a pessoas..........R$   5.000,00 
       
       

Art. 2º. Para cobertura do referido crédito será reduzido do programa Orçamentário 
abaixo: 
 
ÓRGÃO:                                       10-SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária:               10.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Sub – Unidade:                             10.02.01 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Elemento Despesa:                       3113.00 – Obrigações Patronais....................R$       5.000,00 
       
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais 
disposições em contrário. 
 

Cacoal, 26 de abril de 2000. 
 
 
               
                                                     _________________________ 

DIVINO CARDOSO CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
                                           ___________________________________ 

MARCELO VAGNER PENA CARVALHO 
Advogado – OAB/RO 1171 
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